
 

 

 

EDITAL PROAC Nº 05 DE 10 DE ABRIL DE 2018 

 

A PRÓ-REITORIA ACADÊMICA DO CENTRO 

UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO EUFRÁSIO DE 

TOLEDO DE PRESIDENTE PRUDENTE TORNA 

PÚBLICO O EDITAL PARA INSCRIÇÃO DE 

ESTUDANTES QUE TERÃO SUAS CANDIDATURAS 

INDICADAS PARA DISPUTAR A SELEÇÃO DE 

BOLSAS DA FUNDACIÓN BOTÍN PARA A IX 

EDIÇÃO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO 

DA FUNÇÃO PÚBLICA NA AMÉRICA LATINA DA 

FUNDAÇÃO BOTÍN. 

 

 Art. 1º O CENTRO UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO EUFRÁSIO DE TOLEDO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE apoiará o programa de capacitação de novas lideranças oferecido pela Fundación 

Botín. O objetivo do programa é capacitar jovens latino-americanos para o exercício de função 

pública. O programa, com duração de 8 semanas, irá de 09 de outubro de 2018 a 29 de 

novembro de 2018.  

§1º A capacitação começará na sede Fundação Botín em Madri - Espanha e terminará 

no Brasil na Fundação Getúlio Vargas e abrangerá as seguintes áreas:  

a) Fundamentação política, jurídica e histórica;  

b) Área de sociedade;  

c) Área de habilidades e competências políticas e de serviço público;  

d) Área de ética e de filosofia política;  

e) Área de economia;  

f) Área de fortalecimento institucional e função pública; e  

g) Área de inovação no setor público. 

§2º A Toledo Prudente, por meio de seu dirigente institucional, apoiará a candidatura 

de 3 (três) alunos para a seleção de bolsas da Fundación Botín. 

§3º A etapa interna não implica em aprovação do aluno pela Fundación Botín, que 

selecionará entre 30 e 40 estudantes universitários latino-americanos e 15 reservas. 

 

Art. 2º Em conformidade com o convite encaminhado à Toledo Prudente, a Fundación 

Botín cobrirá todos os custos do programa, transportes, alimentação e manutenção do estudante 

durante o período do treinamento. 

 

Art. 3º Constituem requisitos para o aluno candidatar-se ao programa: 

I – Estar matriculado em qualquer curso de graduação da Toledo Prudente; 

II – Ter nascido entre 1º de Janeiro de 1994 e 31 de Dezembro de 1998; 

III – Ter cursado, até a data de 30 de setembro de 2018, mais de 50% da graduação; 

IV – O domínio do inglês, atestado por documentação comprobatória; 

V – Excelente rendimento escolar; 

VI - Perfil social: alunos que já tenham experiência em associações estudantis, políticas 

ou social e que tenham atuado em prol do desenvolvimento da sociedade por meio de políticas 

públicas e prática profissionais em instituições públicas. 

Parágrafo Único. Os requisitos de inscrição estão em conformidade com o estabelecido 

pela Fundación Botín. 



 

 

 

 

Art. 4º As pré-inscrições serão efetuadas pelo link contido na página da Extensão ou 

disponíveis no post de divulgação no Facebook da Toledo até 04 de maio de 2018 às 23h59, 

conforme link disponível do Portal do Aluno. 

Parágrafo Único. Para prosseguimento da seleção interna, os candidatos inscritos nos 

moldes do caput deste artigo, deverão comparecer na Secretaria do Escritório de Apoio 

Acadêmico, no dia 07 de maio de 2018, em seu horário de funcionamento regular, para 

apresentar os seguintes documentos:  

I – Cópia de histórico escolar atualizado; 

II – Documento comprobatório de conhecimento em inglês, se houver. 

 

Art. 5º Uma vez entregues os documentos tratados no artigo anterior, os candidatos 

serão classificados pelo coeficiente de seu rendimento escolar.  

Parágrafo Único. O resultado da Classificação contendo os selecionados será 

comunicado no dia 08 de maio de 2018, por intermédio de aviso no portal do aluno, por e-mail 

contido no cadastro do aluno e por contato telefônico.  

 

Art. 6º Os 3 (três) candidatos selecionados pela Toledo Prudente assumirão o 

compromisso de se inscreverem no site da Fundación Botín, do dia 08 até o dia 17 de maio de 

2018, mediante os seguintes requisitos: 

I – Preenchimento do formulário eletrônico disponível em 

http://becas.fundacionbotin.org/login-candidato.php. 

II – Compromisso da Toledo Prudente para a realização das práticas em alguma 

instituição pública brasileira quando finalizado o programa para fortalecimento da função 

pública na América Latina.  

III – Carta de indicação do dirigente institucional da Toledo Prudente (no Escritório de 

Apoio Acadêmico); 

IV – Cópia do Passaporte; 

V – Fotografia tamanho passaporte em .GIF ou .JPG; 

VI – Vídeo no Youtube (em formato oculto) de no máximo 1 minuto respondendo o 

seguinte questionamento: Quais são os desafios enfrentados pelo servidor público do século 

XXI?  

§1º Se o candidato dispõe de alguma publicação ou escrito deverá incluir o link ou 

enviá-lo em um PDF. 

§2º Se o candidato possui um blog pessoal que indique a direção URL.  

 

Art. 7º O resultado final do processo de seleção será divulgado pela Fundación Botín 

em 12 de julho de 2018. 

 

Art. 8º O processo seletivo seguirá o cronograma e prazos abaixo, sendo possível sua 

alteração em casos excepcionais: 

 

Pré-inscrição no site da Toledo Prudente De 13 de abril à 04 de maio de 2018 

Entrega de documentos no EAA 

(Escritório de Apoio Acadêmico) 

07 de maio de 2018 

Resultado da seleção interna 08 de maio de 2018 

Prazo para inscrição pelo aluno no site da 

Fundación Botín 

De 08 de maio à 17 de maio de 2018 

http://becas.fundacionbotin.org/login-candidato.php


 

 

Resultado final pela Fundacíon Botín 12 de julho de 2018. 

  

 

Art. 9º Os casos omissos no presente edital serão deliberados pela Pró-Reitora 

Acadêmica do CENTRO UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO EUFRÁSIO DE TOLEDO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE.  

 

Art. 10 Informações adicionais estão disponíveis no link:  

https://www.fundacionbotin.org/contenidos-fortalecimiento/descripcion-del-programa-

para-el-fortalecimiento-de-la-funcion-publica.html  

 

 

Presidente Prudente, 10 de abril de 2018. 

 

 

 
Zely Fernanda de Toledo Pennacchi Machado 

Pró-Reitora Acadêmica 
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